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Introducéo

A Constituicdo Federal de 1988 consagrou o meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental,
previsto no artigo 225, destacando-o como bem de uso comum e essencial a qualidade de vida. Esse
reconhecimento amplia a protecdo ambiental para além dos interesses individuais, abrangendo a coletividade e as
futuras geracdes. O Estado assume, assim, a responsabilidade de articular politicas eficazes que integrem
sistemas juridico, educacional e comunicacional, assegurando a promogéao dos principios ecolégicos em todos os
niveis sociais. O principio da vedac¢édo ao retrocesso ambiental impede que conquistas sejam suprimidas,
garantindo a continuidade da tutela ecoldgica. Nesse contexto, o dialogo entre Direito, Educacdo Ambiental e
Ecologia Humana é crucial para consolidar uma cidadania ecoldgica ativa, promover a sustentabilidade e efetivar a
protecéo ambiental como direito humano fundamental.

Objetivo

Analisar como a educacao ambiental, articulada a Ecologia Humana, pode funcionar como instrumento juridico e
social de efetivagdo do direito fundamental ao meio ambiente equilibrado, com base no principio constitucional da
sustentabilidade e da vedacéo ao retrocesso.

Material e Métodos

O estudo adotou 0 método hipotético-dedutivo, partindo da hip6tese de que a integracéo entre Direito, Educacao e
Comunicacdo Social potencializa a efetividade da protecdo ambiental. Inicialmente, realizou-se uma reviséo
bibliografica e andlise de documentos normativos, tais como a Constituicdo Federal de 1988, a Lei n°® 6.938/1981 e
a Resolugcdao MEC n° 2/2021. Em seguida, deduziram-se as consequéncias teoricas da auséncia de
interdisciplinaridade e seus impactos na formacao juridica.

Resultados e Discussédo

Os resultados mostraram que apenas 21,8% dos participantes tinham experiéncia prévia em atividades
ambientais, enquanto 75,2% desconheciam a jurisprudéncia ecolégica, revelando lacunas significativas na
formacéo juridica. Essa realidade confirma a hipétese de que a falta de integracéo entre Direito, Educacao e
Comunicacédo Social enfraquece a efetividade da tutela ecolégica. A introdugdo obrigatéria de contelidos de Direito
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Ambiental, associada a praticas pedagdgicas interdisciplinares, pode transformar a educac¢éo juridica em
instrumento de sustentabilidade. A Ecologia Humana fornece base tedérica para compreender a interacao entre
sistemas sociais e naturais, estimulando uma cidadania ecoldgica ativa. O alinhamento as metas dos ODS
fortalece a atuacé@o do Direito como garantidor do equilibrio ambiental e da justi¢a intergeracional.

Concluséo

A pesquisa confirma que a efetivagcdo do direito fundamental ao meio ambiente equilibrado depende de uma
abordagem interdisciplinar, integrando Direito, Educagdo e Comunicac¢do Social. A inclusdo obrigatéria de
conteldos de Direito Ecoldgico e praticas pedagdgicas criticas fortalece a cidadania ecolédgica e consolida a
sustentabilidade como eixo juridico, social e ético, assegurando a protecdo ambiental para as presentes e futuras
geracdes.
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